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PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE GOVERNO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Homologação/Adjudicação

O Prefeito Municipal de Capivari-SP, HOMOLOGA/ADJUDICA o procedimento licitatório Pregão Eletrônico 

nº 114/2023 – Edital n.º 173/2023, para que produza seus efeitos legais. 

Capivari, 28 de setembro de 2.023 

VITOR HUGO RICCOMINI 

Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro Firmada com o Município de Capivari-SP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI

OBJETO: Registro de Preços visando eventual aquisição de tijolos Comum Maciço de Barro, conforme demanda 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, pelo período de 12 (doze) meses.
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EXPEDIENTE
Diário Oficial Eletrônico do Município de Capivari - DOE, Rua XV de  Novembro, 639, Centro, 19 3492-9200
• Home Page: www.capivari.sp.gov.br
• E-mail: diariooficial@capivari.sp. gov.br
• Diagramação: Venâncio da Conceição

DATA DE ASSINATURA: 28/09/2023 

RFG DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 47.952.380/0001-28

Item Código 
Material

Unid. 
Medida Qtd. Descrição Marca Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 

(R$)

1 48.1.21 UN 90.000 TIJOLO COMUM DE BARRO 
MACIÇO 5,5X10X19 PRÓPRIA 0,46 41.400,00

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: Quarenta e um mil, quatrocentos reais. R$ 41.400,00

Tomada de Preços N° 017/2023 - Ata de Sessão - Resultado

1) RESULTADO: Após encaminhamento e análise técnica da Proposta e sua Planilha Orçamentária apresentada

pela empresa melhor classificada, constatou-se que a mesma atende aos requisitos do Edital, conforme e-mail

enviado pela Secretaria Municipal de Projetos, Convênios e Captação de Recursos, através do técnico, no

dia 28/09/2023, às 11:19 horas, o qual segue anexo a esta ata. Sendo assim, fica declarada VENCEDORA a

empresa: PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA, inscrita no CNPJ sob

n.º 00.167.424/0001-45, a qual apresentou sua proposta no valor global de R$ 529.414,90 (quinhentos e vinte

nove mil, quatrocentos e quatorze reais e noventa centavos). Por fim, diante do julgamento, fica concedido o

prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação desta Ata no Diário Oficial Municipal, na qual para apresentação

de eventuais recursos, conforme disposto no art. 109, I, a), da Lei Federal 8.666/93. Nada mais havendo, encerra-

se a presente ata.

Capivari, 28 de setembro de 2023. 

BIANCA SANGUINO QUIBÁO 

Presidente da Comissão de Licitação. 
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Autorização - Ratificação (Inexigibilidade N° 046/2023)

Com base no inteiro teor dos autos procedimento em epígrafe e com fundamento no inciso VIII do artigo 75, da 

Lei n° 14.133/2021, AUTORIZO para que produza seus efeitos legais para a Contratação empresa para exibição 

do filme “Elementos, para aproximadamente 6.123 (seis mil, cento e vinte e três mil) alunos e professores 

acompanhantes da Educação Infantil, Ensino Fundamental I, II e EJA do Sistema Municipal de Ensino. Sendo 

assim, RATIFICO o objeto do presente procedimento para o credor abaixo relacionado: DAVILSON DE JESUS 

TALASSI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 64.499.320/0001-10, no valor global de R$ 134.706,00 (cento e trinta 

e quatro mil, setecentos e seis reais). Publique-se. 

Capivari / SP, 28 de setembro de 2.023. 

VITOR HUGO RICCOMINI 

Prefeito Municipal. 

DEPARTAMENTO GERAL DE RECURSOS HUMANOS

Portaria Nº 345/2023

Dispõe sobre a Homologação do Concurso Público n.º 03/2022, como especifica ------------

VITOR HUGO RICCOMINI, Prefeito Municipal de Capivari, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Concurso Público n.º 03/2022, em conformidade com o Edital de Abertura de Inscrições, 

após a realização e divulgação de resultado das provas práticas, para provimento dos cargos de OPERADOR 

DE MÁQUINAS, PEDREIRO e SERVENTE DE PEDREIRO.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Capivari, 28 de setembro de 2023.

 

VITOR HUGO RICCOMINI

Prefeito Municipal

IVAN ROSATTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Governo

Publicado no Diário Oficial, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.

 
Portaria Nº 346/2023

Dispõe sobre a Homologação do Concurso Público n.º 01/2023, como especifica ------------

VITOR HUGO RICCOMINI, Prefeito Municipal de Capivari, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Concurso Público n.º 01/2023, em conformidade com o Edital de Abertura de Inscrições, 

para provimento dos cargos de EDUCADOR SOCIAL, FISCAL DE OBRAS PARTICULARES, 

MOTORISTA e PEDAGOGO SOCIAL.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Capivari, 28 de setembro de 2023.
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VITOR HUGO RICCOMINI

Prefeito Municipal

IVAN ROSATTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Governo

Publicado no Diário Oficial, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Parecer CME N° 03/2022

PARECER CME Nº 03/2022- Aprovado em 28/09/2023.

ASSUNTO: Aprovação para autorização de funcionamento do estabelecimento de ensino onde foram criadas 

novas turmas para o Sistema Municipal de Ensino de Capivari.

INTERESSADO: Sistema de Ensino.

RELATORES: Jaqueline Claudio Sachs, Adriana Costa Martins Melichenco, Aline Maria Rodrigues da Rocha, 

Ana Lúcia Delghingaro Ferraz Sampaio, Cíntia de Lourdes Assalin Armelin, Débora Cristina Viana Tezotto, 

Cíntia Paula Sanches Fracetto e Eduardo Eugenio de Toledo.

1– HISTÓRICO

Considerando o disposto no ofício SEMEC n° 140/2022, dirigido a este Colegiado, o Senhor Secretário da 

Educação, José Lucas de Moraes, solicita aprovação para autorização de funcionamento do estabelecimento de 

ensino onde foram criadas novas turmas para o Sistema Municipal da Educação de Capivari.

– APRECIAÇÃO

A Constituição Federal de 1988, prevê em seus Artigos 205 e 224 que a Educação é um direito de absoluta 

prioridade da criança, devendo ser garantindo pela Estado, Sociedade e Família.

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
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ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. (CF/1988)

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (CF/1988)

O Plano Nacional de Educação (Lei 13.005/2014), assim como o Plano Municipal de Educação (Lei nº 4.741/2015), 

definem claramente a universalização, até 2016, da educação infantil na pré-escola, para as crianças de 4 (quatro) 

a 5 (cinco) anos de idade e ampliação na oferta da Educação Infantil em creches, nas unidades educacionais:

META 1 do PNE: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-

escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar 

a oferta de educação infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 

cinquenta por cento das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência 

deste PME.

META 1 do PME: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-

escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar 

a oferta de educação infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 

cinquenta por cento das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência 

deste PME. (4.741/2015)

Conforme apresentado, verifica-se que a proposta de autorização de funcionamento do estabelecimento de ensino 

onde foram criadas novas turmas, sendo na EMEI Profa Valéria Datti Quagliatto Pacheco e na EMEI Alcinda 

Santos Proença para o Sistema Municipal da Educação de Capivari, vem de acordo ao previsto na legislação 

vigente, com enfoque primordial ao acesso à educação, contribuindo significativamente para a melhoria da 
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qualidade da educação.

3 – CONCLUSÃO

Mediante ao exposto, aprova-se a autorização de funcionamento do estabelecimento de ensino onde foram criadas 

novas turmas para o Sistema Municipal da Educação de Capivari.

Capivari, 28 de setembro de 2023.

Relatores Conselheiros:

Jaqueline Claudio Sachs
Adriana Costa Martins Melichenco

Aline Maria Rodrigues da Rocha

Ana Lúcia Delghingaro Ferraz Sampaio

Cíntia de Lourdes Assalin Armelin

Cíntia Paula Sanches Fracetto

Débora Cristina Viana Tezotto

Eduardo Eugenio de Toledo

4 – DELIBERAÇÃO PLENÁRIA

O Conselho Municipal da Educação aprova esse Parecer, por unanimidade.

Presente os Conselheiros: Jaqueline Claudio Sachs, Adriana Costa Martins Melichenco, Aline Maria Rodrigues 

da Rocha, Ana Lúcia Delghingaro Ferraz Sampaio, Cíntia de Lourdes Assalin Armelin, Débora Cristina Viana 

Tezotto, Cíntia Paula Sanches Fracetto e Eduardo Eugenio de Toledo.

Capivari, 28 de setembro de 2023.

JAQUELINE CLAUDIO SACHS

Presidente do Conselho Municipal da Educação CME 2023/2025
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Parecer CME N° 02/2023

Parecer CME nº 02/2023 - Aprovada em 28/09/2023.

Assunto: Diretrizes para implantação/ampliação da Política de Educação em Tempo Integral

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de Capivari - SEMEC

Relatores: Jaqueline Claudio Sachs, Adriana Costa Martins Melichenco, Aline Maria Rodrigues da Rocha, Ana 

Lúcia Delghingaro Ferraz Sampaio, Cíntia de Lourdes Assalin Armelin, Débora Cristina Viana Tezotto, Cíntia 

Paula Sanches Fracetto e Eduardo Eugenio de Toledo.

Introdução

A presente análise se refere às Diretrizes gerais para a implantação/ampliação da Política de Educação em 

Tempo Integral no Sistema Municipal de Ensino de Capivari/SP, a qual prevê as normas e procedimento a serem 

atendidos pelas Unidades Educacionais vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino para ampliação do processo 

educacional, visando ao desenvolvimento integral do educando, o seu preparo para o exercício da cidadania, além 

do desenvolvimento de habilidades e competências essenciais na sociedade do conhecimento.

2. Base legal

A Constituição Federal de 1988, prevê em seus Artigos 205 e 224 que a Educação é um direito de absoluta prioridade 

da criança, devendo ser garantindo pela Estado, Sociedade e Família.

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 

ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. (CF/1988)

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
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dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. (CF/1988)

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9394/96, dispõe em seu artigo 34:

“A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o 

período de permanência na escola.

(...)

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo

integral, a critério dos sistemas de ensino”. (LDB/1996)

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/1990, em seu artigo 53º, define que a criança e o adolescente 

têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho, assegurando-lhes, igualdade de condições para o acesso e permanência na escola 

(...).

Tanto o Parecer CNE/CEB Nº 7/2010, de 07/04/2010 quanto a Resolução nº 04, de 13/07/2010, que definiu as 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, também enfatizam a importância da ampliação 

do tempo escolar. Destaca-se da referida Resolução, o parágrafo 1º do seu art. 12º:

Art. 12. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de 

escolas de tempo parcial diurno (matutino ou vespertino), tempo parcial 

noturno, e tempo integral (turno e contraturno ou turno único com jornada 

escolar de 7 horas, no mínimo, durante todo o período letivo), tendo em 

vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico 

da Educação Básica, o que requer outra organização e gestão do trabalho 

pedagógico.
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§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferentes espaços

educativos, nos quais a permanência do estudante vincula-se tanto

à quantidade e qualidade do tempo diário de escolarização quanto à

diversidade de atividades de aprendizagens. (Resolução CNE 04/2010)

O Plano Nacional de Educação (Lei 13.005/2014), assim como o Plano Municipal de Educação (Lei nº 4.741/2015), 

definem claramente o aumento na oferta da Educação em tempo integral nas unidades educacionais:

META 6 do PNE: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo 

menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação 

básica. (13.005/2014)

META 6 do PNE: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo 

menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação 

básica. (4.741/2015)

A Portaria 1.495, de 02 de agosto de 2023 que dispõe sobre a adesão e a pactuação de metas para a ampliação de 

matrículas em tempo integral no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral, estabelece:

Art. 6º No ato de pactuação das matrículas, os entes federativos 

comprometem-se a comprovar a aprovação de sua Política de Educação 

em Tempo Integral, concebida para ofertar a jornada em tempo integral 

na perspectiva da educação integral, alinhada à Base Nacional Comum 

Curricular e às disposições da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

junto ao seu respectivo Conselho de Educação.
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Conforme apresentado, verifica-se que a proposta de regulamentar a ampliação da oferta da educação em Tempo 

Integral no Sistema Municipal de Ensino de Capivari/SP, vem de acordo ao previsto na legislação vigente, 

com enfoque primordial ao acesso à educação, contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade da 

educação e do rendimento escolar, elevando os níveis de aprendizagem dos educandos.

3. Conclusão

Esta Comissão de Conselheiros reconhece que a Política de Educação em Tempo Integral atende a legislação 

específica em vigor, bem como reforça a importância do papel da escola para o pleno desenvolvimento de todos os 

alunos e das novas práticas e atitudes pedagógicas que legitimam a democratização de um processo educacional de 

qualidade. Apresenta o presente Parecer, já definidas as normas gerais para a implantação da Política de Educação 

em Tempo Integral do Sistema Municipal de Ensino de Capivari/SP estabelecidas em Decreto Municipal Nº 

5.245/2009, ampliando o atendimento e submetendo à aprovação do Plenário deste Conselho Municipal.

Capivari, 28 de setembro de 2023.

Relatores Conselheiros:

Jaqueline Claudio Sachs
Adriana Costa Martins Melichenco

Aline Maria Rodrigues da Rocha

Ana Lúcia Delghingaro Ferraz Sampaio

Cíntia de Lourdes Assalin Armelin

Cíntia Paula Sanches Fracetto

Débora Cristina Viana Tezotto

Eduardo Eugenio de Toledo

4. Deliberação da Plenária

O Conselho Pleno APROVA, por unanimidade, o presente Parecer para a implantação/ampliação da Política de 
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Educação em Tempo Integral do Sistema Municipal de Ensino de Capivari/SP.

Capivari, 28 de setembro de 2023.

Conselheiros: Jaqueline Claudio Sachs, Adriana Costa Martins Melichenco, Aline Maria Rodrigues da Rocha, 

Ana Lúcia Delghingaro Ferraz Sampaio, Cíntia de Lourdes Assalin Armelin, Débora Cristina Viana Tezotto, 

Cíntia Paula Sanches Fracetto e Eduardo Eugenio de Toledo.

JAQUELINE CLAUDIO SACHS

Presidente do Conselho Municipal da Educação CME 2023/2025

DEPARTAMENTO DE REEMBOLSO 

Reembolso Escolar Referente aos Meses de Julho e Agosto de 2023
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AUTARQUIA

SAAE

Convocação Concurso Público N° 01/2023

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Capivari, legalmente representado por seu Superintendente Sr. Guilherme 

Pereira Rego, convoca o candidato aprovado no Concurso Público nº 01/2023, a comparecer no endereço sito na 

Av. Pio XII, n° 221 nos dias 05/10/2023 e 06/10/2023 das 08h00 às 16h00, munido de documentos pessoais, para 

manifestar sua aceitação ou desistência do cargo para o qual concorreu. A ausência neste período acima designado 

será tida como desistência ao cargo.

AUXILIAR DE SERVIÇOS

CARLOS GUSTAVO CASSANIGA RAMOS - RG 45.379.363-0 - 3° CLASSIFICADO

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO (ORIGINAL E CÓPIA): RG, CPF, Carteira 

de trabalho (foto, verso e registros trabalhistas), Carteira Nacional de Habilitação, Certificado de Reservista, 

Título de Eleitor, Certidão de Quitação Eleitoral, Comprovante de endereço atualizado, Certidão de Nascimento 

ou Certidão de Casamento, Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 14 anos), Diplomas e Certificados 

de Cursos, Registro no CREA (somente Engenheiros), Registro no CRQ (Somente Operadores de ETA), PIS 

ou PASEP, foto 3x4 recente, Certidão de Distribuições Cíveis, Certidão de Distribuições Criminais, Cópia da 

declaração de Imposto de Renda Anual.

GUILHERME PEREIRA REGO

Superintendente SAAE Capivari
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AUTARQUIA

CAPIVARIPREV

Eleições 2023 - Conselho Administração e Conselho Fiscal
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